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celebridades

social

Os melhores cliques com os destaques 
em eventos e comemorações de Fer-
nandópolis e região estão na coluna 
Social do caderno Extra Mais. Na fo-
to, Débora Fachinconi, que completa 
idade nova dia 16. Confira também o 
Resumo de Novelas. Páginas B1 e B3

A estrela de reality show Kim Kardashian acabou com as especula-
ções de que está usando cocaína dizendo que as linhas brancas de 
uma mesa vistas em uma postagem em uma rede social na verdade 
são marcas de uma mesa de mármore. Um vídeo publicado no Snap-
chat na segunda-feira, que mostra a mesa ao fundo, desencadeou 24 
horas de rumores desenfreados no Twitter. Página B4

Kim Kardashian se 
defende sobre acusações 

de uso de cocaína
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PREVISÃO DO TEMPO

Fonte: climatempo.com.br

Sol o dia todo sem nuvens no céu. 
Noite de tempo aberto ainda sem nuvens.
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CIS reúne pacientes em confraternização caipira 
Clima de festa, criatividade e uma 

bela decoração marcaram esta quin-
ta-feira, 13, no Centro Integrado de 
Saúde (CIS) de Fernandópolis. Ca-
racterizados com roupas caipiras, os 
profissionais da unidade recepcio-
naram os pacientes agendados no 
dia com muita alegria e um cardá-
pio típico de diversas delícias, pro-
porcionado momentos de diversão 
e distração a todos. Representan-
do a administração municipal, o vi-
ce-prefeito Gustavo Pinato marcou 
presença no evento, acompanhan-
do de perto o momento festivo pro-
movido pelo CIS aos seus assisti-
dos. Página A8

à  DE ACORDO COM A LEI

Após cobrança de vereador, Santa
Casa disponibiliza escala médica
Na manhã de ontem (13), a 

Santa Casa de Fernandó-
polis recebeu a visita do 
vereador Murilo Jacob, 

que esteve verificando a implantação 
do quadro de escala dos médicos nos 
setores de atendimento do hospital (fo-
to). A medida atendeu a uma indica-
ção feita por Jacob em entrevista ex-
clusiva concedida a este “O Extra.net” 
e também por meio das redes sociais. 
“Assim que nossa equipe administrati-
va tomou conhecimento do alerta feito 

pelo vereador, procuramos sanar essa 
necessidade”, destacou o administra-
dor hospitalar, Duílio Igor de Oliveira. 
Conforme o que pede a Lei Munici-
pal nº. 3410/08, a Santa Casa pronta-
mente providenciou a adequação, co-
locando à disposição para consulta de 
seus pacientes e clientes a escala de 
plantão dos profissionais médicos, tan-
to para o Pronto Socorro de Urgências 
e Emergências, quanto para o Pronto 
Atendimento a Particulares e Planos 
de Saúde. Página A3

MPT analisa 
entrar com ADIN 
contra reforma 
trabalhista

 Página A5

Pelos e Patas 
realizará feira 
de adoção de 
cães e gatos

 Página A8

à  REFIS 2017

Contribuinte 
tem até o dia 
25 para quitar 
débitos com o 
município com 
isenção de juros

à  RELAÇÕES COMERCIAIS EM SP

Prefeito participa
da ‘Mega rodada
de Negócios
China/Brasil’ 

Aconteceu durante toda manhã e iní-
cio de tarde desta quinta-feira, 13, em 
São Paulo, a ‘Mega Rodada de Negó-
cios China/Brasil’. O evento foi orga-
nizado pela Câmara Brasil-China de 
Desenvolvimento Econômico e reuniu 
cerca de 100 empresários dos mais va-
riados segmentos, do Brasil e da China. 
O prefeito André Pessuto foi convidado 

à participar do evento e representar o 
deputado federal Fausto Pinato que é 
presidente da Frente Parlamentar Bra-
sil/China no Congresso Nacional. Tam-
bém estava presente o deputado esta-
dual Gilmar Gimenes que e presidente 
da Frente Parlamentar Brasil/China na 
Assembleia Legislativa do estado de 
São Paulo. Página A3

à  TENTATIVA DE HOMICÍDIO 

Idoso é baleado na cabeça 
 Página A5

à  A FORÇA DA DOJOKAN

1ª medalha 
nos Jogos 
Regionais 
vem do Karatê

Em seu primeiro dia de competições 
no 61° Jogos Regionais de Andradi-
na, na quarta-feira, 12, e com uma de-
legação de 200 atletas, Fernandópo-
lis conquistou sua primeira medalha. 
Competindo no Karatê, o atleta César 
Vinicius Pereira da Silva subiu ao pó-
dio ocupando o terceiro lugar com a 
medalha de Bronze no Kumite até 60 
kg, categoria livre. Página A7

Segue até o dia 25 de julho o perío-
do para adesão ao “REFIS 2017– Pro-
grama de Recuperação Fiscal”, que 
possibilita ao contribuinte pagar seus 
débitos com o município de Fernan-
dópolis com remissão de juros e mul-
tas.  Além de facilitar a quitação das 
dívidas dos cidadãos, o REFIS tem co-
mo objetivo promover a regularização 
de créditos do município, decorrentes 
de débitos de contribuintes, relativos 
a tributos municipais, em razão de fa-
tos geradores ocorridos até 31 de de-
zembro de 2016. Página A2
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imagem do dia

Imagine se os mais de 6,5 bilhões 
de habitantes do planeta fos-
sem iguais. Não teria graça, não 
é mesmo? A diversidade é uma 

das maiores riquezas do ser humano 
no planeta e a existência de indivídu-
os diferentes numa cidade, num país, 
com suas diferentes culturas, etnias e 
gerações fazem com que o mundo se 
torne mais completo.

É inegável o caráter plural do brasi-
leiro em função da mestiçagem de seu 
povo, pano de fundo das expressões 
culturais mais diversas ao longo do 
território brasileiro. Poderia parecer fá-
cil e sem obstáculos falar a respeito de 
diversidade em um país mestiço como 
o Brasil. No entanto, à qual diversida-
de nos referimos? 

O primeiro receio que o debate so-
bre a diversidade provoca é que se 
preste à despolitização dos processos 
de exclusão e discriminação que os 
“diferentes” sofrem em nossa socie-
dade, ou seja, a forma pela qual histo-
ricamente esse “diferente” vem sendo 
construído, em oposição a uma univer-
salidade cultural branca e ocidental 
supostamente legítima para se insti-
tuir como paradigma, segundo o qual 
a identidade ou a diferença dos diver-
sos povos da terra sejam medidas.

Vivemos em um país e um mundo 
marcado pela diversidade, pelo plu-
ralismo de etnias, povos, identidades, 
subjetividades e representações. O di-
verso é algo que compõe a condição 
humana e está intrinsecamente ligado 
à ideia de humanidade, que só existe e 
só é possível na diversidade. A diver-
sidade pode ser entendida a partir de 
diferentes formas, sendo mais comu-
mente relacionada às noções de varie-

dade, pluralidade e diferença. O diver-
so, portanto, é o diferente na medida 
em que ele também é igual a mim, en-
quanto eu sou o diferente do outro.

O respeito à diversidade como valor 
implica em atitudes pró-ativas que le-
vem da contemplação à ação cotidia-
na. Este respeito pode ser medido em 
graus, seja em uma sociedade ou uma 
organização, o que nos permite medir 
o quanto elas se empenham no senti-
do da promoção da diversidade.

Assumir medidas afirmativas, ou se-
ja, medidas especiais e temporárias que 
têm por objetivo eliminar desigualdades 
historicamente acumuladas, garantin-
do a igualdade de oportunidades e tra-
tamento, bem como compensar perdas 
provocadas pela discriminação e mar-
ginalização por motivos raciais, étnicos, 
religiosos, de gênero e outros pode con-
tribuir para, através da convivência, di-
rimir os efeitos da segregação.

Pensar a diversidade como direito 
implica em transcender os limites da 
tolerância e construir relações sociais 
que se pautem no respeito ao outro e 
na compreensão de que o diverso é 
fundamental, necessário e contingen-
te. Trata-se de uma causa mais que ne-
cessária em um mundo onde o precon-
ceito e a intolerância crescem todos os 
dias, e inclusive ganham projeção na 
esfera política, o que pode resultar em 
significativos retrocessos sociais.

A diversidade, entendida como di-
reito e trabalhada no plano da cultu-
ra, tem a potencialidade de desenvol-
ver sociedades mais compreensivas e 
menos xenófobas, abrindo espaço pa-
ra o crescimento e aprimoramento cul-
tural coletivo e o aprofundamento da 
experiência democrática. 

O ex-
presidente 
Luiz Inácio 
Lula da Silva 
é visto dentro 
de um veículo 
saindo do 
Instituto Lula, 
no Ipiranga, 
Zona Sul de 
São Paulo, 
na noite da 
quarta-feira 
(12), após 
o anúncio 
de sua 
condenação 
no caso do 
triplex do 
Guarujá. 

Um espírito 
empreendedor

l Por MARCOS ORATI
Pastor do Ministério Luz Para os Povos de Fernandópolis

No princípio criou 
Deus os céus e a 
terra” Gênesis 1:1

Dentro de cada 
pessoa existe a disposição para re-
alizar... O desejo de fazer algo sig-
nificativo, transformador e influen-
ciador. E, isto poderíamos chamar 
de poder de empreender!

Na Bíblia, é possível perceber em 
Deus esta capacidade de empreen-
dedorismo. Pois, foi Ele que fez o 
mundo quando nada ainda existia. 
E, por isso, é interessante “olhar” e 
perceber o perfil de Deus como um 
empreendedor de sucesso e apren-
der com Ele as lições básicas para 
desenvolver ou desencadear o po-

der de empreender que existe em 
cada um de nós.

Algumas características de Deus 
como empreendedor que devemos 
observar:

1 - Deus possui iniciativa
“No princípio...”
No começo Deus criou o mundo. 

Não existia nada e Ele teve a inicia-
tiva de criar os céus e a terra. Não 
houve ninguém que o incentivasse 
ou o aconselhasse a começar. Ele 
começou por conta própria! Empre-
endedor de verdade possui iniciati-
va! A primeira palavra da Bíblia é o 
verbo começar! Indicando-nos que 
se desejamos realizar algo é neces-
sário começar, ter iniciativa, iniciar. 

Quem não começa nunca realizará 
seus sonhos e projetos.

2 - Deus tem uma disposição
para a inovação
“...Criou...”
Deus não somente criou algo, mas, 

fez algo inovador. A palavra criar no 
hebraico é barah que significa “cha-
mar a existência aquilo que não exis-
te”, ou seja, Deus criou algo novo e 
inovador, pois, não existia. Temos 
que tentar imitar a Deus neste as-
pecto, sair da padronização e ousar 
realizar coisas novas e inovadoras e 
fugir do ciclo repetitivo da mesmice.

3 - Deus estabelece prioridade 
no processo de realização
“...os céus e a terra...”

Ele poderia ter começado pela ter-
ra, mas estabeleceu o processo de 
construção pelo céu. Isto nos reve-
la o fator prioridade! Deus começa 
por aquilo que é mais importante ou 
que possui prioridade. Quando nos 
dispomos a fazer tudo de uma vez, 
não obtemos êxito. Quem faz tudo 
ao mesmo tempo não realiza nada!

Um empreendedor deve estabe-
lecer suas prioridades no processo 
de realização, pois, senão, percebe-
rá no fim que tudo teve um começo 
e nada obteve conclusão.

4 - Deus é um empreendedor 
organizado
“...os céus e a terra...”
Organização determina a qualida-

de da realização! Quem não é orga-
nizado não consegue realizar com 
qualidade. Organização de forma 
simples significa cada coisa no seu 
devido lugar. E, é justamente isso 
que Deus faz na realização de Sua 
obra. Ele coloca o céu no alto e a ter-
ra embaixo sem misturar. Céu é céu 
e terra é terra, sem um ocupar o lu-
gar do outro.

Existem pessoas que são empre-
endedoras, mas são desorganiza-
das e, por isso, não conseguem ter 
sucesso no que fazem. O conceito é 
organizar para realizar!

A Bíblia nos ensina que quando 
Deus fez o homem ele disse: “...faça-
mos o homem a nossa imagem, con-
forme a nossa semelhança...” (Gn 
1:26) e ainda declarou: “...tenha ele 
domínio...”. O Deus que nos criou 
nos capacitou para sermos empre-
endedores de excelência. O poder 
de empreender está em nós e foi co-
locado por Deus dentro de cada co-
ração. Por isso, o nosso destino é re-
alizar coisas grandes que honre o 
Deus que nos habilitou e nos deu o 
poder de empreender!

“Criou, pois, Deus o homem à sua 
imagem; à imagem de Deus o criou; 
homem e mulher os criou” Gênesis 
1:27

Para meditação: “13. porque Deus 
é o que opera em vós tanto o querer 
como o efetuar, segundo a sua boa 
vontade.” (Filipenses, 2)

Deus abençoe!

artigo

“

Segue até o dia 25 de julho 
o período para adesão ao 
“REFIS 2017– Programa de 
Recuperação Fiscal”, que 

possibilita ao contribuinte pagar 
seus débitos com o município de 
Fernandópolis com remissão de ju-
ros e multas. 

Além de facilitar a quitação das 
dívidas dos cidadãos, o REFIS tem 
como objetivo promover a regulari-
zação de créditos do município, de-
correntes de débitos de contribuin-
tes, relativos a tributos municipais, 
em razão de fatos geradores ocor-
ridos até 31 de dezembro de 2016; 
tem também a intenção depossibi-
litar a recuperação das empresas 
que atuam no município.

O pagamento dos débitos, nos 
termos do REFIS, será somente pa-
ra pagamento a vista e terá 100% 
de desconto de multa e juros de 
débitos referentes a taxas, ITU e 
IPTU, por exemplo. “O REFIS é a 
oportunidade ao contribuinte pa-
ra que coloque suas contas em dia 
com o benefício da remissão de ju-
ros e multas. A Prefeitura também 
é beneficiada com este programa 
porque consegue receber os cré-
ditos que serão investidos em me-
lhorias no município”, disse o se-

Contribuinte tem até o dia 25 
para quitar débitos com o 
município e ter isenção de juros
Benefício do “REFIS 2017” garante desconto de juros e multas
para quem tem dívidas com a Prefeitura de Fernandópolis

cretário municipal da Fazenda, 
Sebastião Carlos Besteti.

O pagamento deverá ser feito ex-
clusivamente no posto bancário do 
Poupatempo. No local será emitido 
um boleto já com o abatimento dos 

juros e multas. É importante desta-
car que para ser incluído no bene-
fício do ‘REFIS 2017’ os tributos em 
atraso deverão ser pagos em ‘Cota 
Única’, ou seja, não será permitido 
o pagamento parcelado.

 SECOM

Prefeitura de Fernandópolis
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Os 20 anos da Central 
de Transplantes em SP

l David Uip
Infectologista, é secretário de Estado da Saúde de São Paulo

O primeiro transplante de 
órgãos no Brasil acon-
teceu no Hospital das 
Clínicas da Faculdade 

de Medicina da USP, na capital 
paulista em 1968. O transplan-
te de coração feito pela equipe 
do professor Euriclydes de Je-
sus Zerbini foi bem sucedido, 
porém o paciente João Ferreira 

da Cunha veio há falecer 28 dias 
após a cirurgia. Somente em 1997 
o Brasil e o Estado de São Paulo 
criaram um sistema de transplan-
tes normatizado, com regras para 
a distribuição dos órgãos capta-
dos de doadores-cadáveres, con-
forme critérios cronológicos, de 
compatibilidade e de gravidade. 
Ainda naquele mesmo ano o país 

aprovou uma lei que tornou cada 
cidadão brasileiro um doador pre-
sumido de órgãos, mas, os médi-
cos e enfermeiros responsáveis 
em cada hospital continuaram 
respeitando a autorização dos 
familiares. Até então a Secreta-
ria de Estado da Saúde de São 
Paulo era quem enviava os órgãos 
para as equipes transplantado-

ras nos hospitais, e estas é quem 
definia qual paciente receberia o 
transplante. Com a implantação 
do Sistema Estadual de Trans-
plante, agora quem cuida das 
doações de órgãos é o Estado, 
baseando-se nas normas vigen-
tes. A Central de Transplantes 
estadual, que acaba de comple-
tar duas décadas de existência, 
utiliza um software que cruza os 
dados de doadores informados 
pelas equipes médicas com a re-
lação da fila de espera de pacien-
tes cadastrados. Em 20 anos, a 
Central de Transplantes paulista 
contabiliza mais de 100 mil doa-
ções de órgãos e córneas em todo 
o Estado de São Paulo. O número 
de doadores-cadáveres no Esta-

do teve um aumento de 916%; de 
apenas 83 em 1997 para 844 em 
2016, ano em que São Paulo ba-
teu recorde de doações. O Estado 
de São Paulo conta hoje com 10 
OPOs (Organizações de Procura 
de Órgãos). Elas são responsá-
veis pela captação de doadores 
em um grupo de hospitais de 
suas regiões de abrangência. O 
governo investe $3 milhões por 
ano para garantir melhorias na 
área. Há, sim, motivos para ce-
lebrar os 20 anos do Sistema Es-
tadual de Transplantes, mas não 
podemos baixar a guarda. Sensi-
bilizar as famílias de potenciais 
doadores é uma missão diária, 
em todos os hospitais, para aju-
dar a salvar vidas.

artigo

Aconteceu durante toda 
manhã e início de tarde desta 
quinta-feira, 13, em São Paulo, 
no salão das Américas do Ho-
tel Renaissance, a ‘Mega Ro-
dada de Negócios China/Bra-
sil’. O evento foi organizado 
pela Câmara Brasil-China de 
Desenvolvimento Econômico 
e reuniu cerca de 100 empre-
sários dos mais variados seg-
mentos, do Brasil e da China.    

O prefeito André Pessuto 
foi convidado à participar do 
evento e representar o deputa-
do federal Fausto Pinato que é 
presidente da Frente Parlamen-

tar Brasil/China no Congresso 
Nacional. Também estava pre-
sente o deputado estadual Gil-
mar Gimenes que e presidente 
da Frente Parlamentar Brasil/
China na Assembleia Legis-
lativa do estado de São Paulo. 

Apenas 13 prefeitos do es-
tado de São Paulo foram convi-
dados a participar desta roda-
da de negócios, que teve como 
principal objetivo, estreitar os 
laços comerciais entre os dois 
países. Os prefeitos João Dó-
ria de São Paulo e André Pes-
suto de Fernandópolis foram 
convidados a fazer uso da pa-
lavra em nome dos demais 
prefeitos presentes. 

“Foi um grande momento 
para a cidade de Fernandó-
polis. Agradeço ao deputa-
do Fausto pelo convite e a re-
cepção do deputado Gilmar. 
Falamos das potencialidades 
do nosso município, e que es-
tamos de braços abertos pa-
ra receber os chineses, estrei-
tando os laços comerciais para 
exportação” comentou o pre-
feito André Pessuto. 

A delegação chinesa pos-
suía 25 membros e foi chefia-
da pelo prefeito da cidade de 
Zhuhai, Guo Yuangiang. Na 
oportunidade, o prefeito de 
Fernandópolis presenteou os 
chineses com alguns potes 

de Mel, produzidos no muni-
cípio pela empresa ‘FortMel’. 
Não existe em grandes pro-
porções essa matéria prima na 
China, e, com isso, o grupo fi-
cou interessado inclusive em 
futuros negócios com setor de 
produção. 

Cadastraram-se no even-
to, empresas dos segmentos: 
Telecomunicações, Tecnolo-
gia, Telefonia, Bebidas, Enge-
nharia, Agronegócio, Medici-
na Tradicional Chinesa, Meio 
Ambiente e Sustentabilida-
de, Segurança Eletrônica, Têx-
til, Construção Civil, Pesquisa 
Científica e Comércio Exterior 
(importação e exportação). 

à  RELAÇÕES COMERCIAIS EM SP

das redes sociais. “Assim 
que nossa equipe adminis-
trativa tomou conhecimen-
to do alerta feito pelo verea-
dor, procuramos sanar essa 
necessidade”, destacou o ad-
ministrador hospitalar, Duílio 
Igor de Oliveira. Conforme o 
que pede a Lei Municipal nº. 
3410/08, a Santa Casa pron-
tamente providenciou a ade-
quação, colocando à dispo-
sição para consulta de seus 
pacientes e clientes a esca-
la de plantão dos profissio-
nais médicos, tanto para o 
Pronto Socorro de Urgências 
e Emergências, quanto para 
o Pronto Atendimento a Par-
ticulares e Planos de Saúde. 
“A Santa Casa demonstrou 

dinamismo em sua nova ad-
ministração, cumprindo com 
agilidade essa Lei Munici-
pal há muito tempo esqueci-
da”, elogiou o vereador. Afi-
xado nos murais localizados 
nas salas de espera das res-
pectivas unidades, o quadro 
informativo apresenta o ho-
rário dos turnos de plantão e 
o nome dos médicos, acom-
panhados pelo número de re-
gistro no Conselho Regional 
de Medicina e as especialida-
des. “Foi fundamental tam-
bém ouvir os funcionários e 
a administração do hospital, 
que nos explicou um pouco 
sobre a rotina e a realidade 
dos atendimentos, o que nos 
auxilia caso seja necessário 

apresentar alguma alteração 
dessa lei”, frisou Jacob. “Re-
cebemos o reconhecimento 
do vereador, que nos deu a 
oportunidade de demonstrar 
que a nova administração da 
Santa Casa trabalha de forma 
transparente e incessante pe-
la melhoria contínua nos ser-
viços que prestamos a nossa 
população. Temos nos em-
penhado muito para desen-
volver gradativamente mu-
danças significativas e esse 
alerta feito pelo vereador vem 
somar a esforço”, agradeceu 
o administrador Duílio.

*Com informações da 
ASCOM da Santa Casa de 

Fernandópolis.

Após cobrança de vereador, Santa
Casa disponibiliza escala médica

O vereador Murilo Jacob esteve 
na Santa Casa conferindo 
o quadro informativo 
disponibilizado à população

Na manhã de on-
tem (13), a Santa 
Casa de Fernan-
dópolis recebeu a 

visita do vereador Murilo Ja-
cob, que esteve verificando 
a implantação do quadro de 
escala dos médicos nos seto-
res de atendimento do hos-
pital. A medida atendeu a 
uma indicação feita por Ja-
cob em entrevista exclusi-
va concedida a este “O Ex-
tra.net” e também por meio 

 Da Redação

contato@oextra.net

Prefeito participa da ‘Mega 
rodada de Negócios China/Brasil’ 
Pessuto representou o deputado federal Fausto Pinato e 
esteve acompanhado do deputado estadual Gilmar Gimenes

Pessuto discursando para o público Prefeito Pessuto e deputado Gilmar Gimenes em reunião com o prefeito de São Paulo, João Dória

 SECOM

Prefeitura de Fernandópolis
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publicações

ALUGA-SE
APARTAMENTO no Guarujá, na praia da Enseada a 120 
metros da praia, com 3 quartos, sala, cozinha, garagem 
para dois carros. Interessados entrar em contato pelos 
telefones (17) 99644-6957.

Justificativa: Despesa com: Publicações de editais de concor-
rência, tomada de preços, etc. da municipalidade. Tendo em vista 
a dificuldade encontrada no início desta gestão, como dívida alta de 
curto prazo, bem como a necessidade de manter os serviços essen-
ciais a municipalidade, é que faz a presente alteração da ordem cro-
nológica. 

Fernandópolis, 13 de Julho de 2017. 
Sebastião Carlos Besteti
Secretario Municipal da Fazenda

Uma publicação: Sexta-feira, dia 14 de Julho de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.087.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS
CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS

De acordo com o artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFI-
CA-SE as alterações na Ordem Cronológica de Pagamentos, a sa-
ber:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS 

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS 

De acordo com o artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFICA-SE as alterações na Ordem 
Cronológica de Pagamentos, a saber: 

Razão Social Empenho Nota Fiscal Valor Bruto 

Imprensa Oficial do Estado S.A 6007/6 Fatura n°: 
1157971 R$ 709,86 

Justificativa: Despesa com: Publicações de editais de concorrência, tomada de preços, etc. da 
municipalidade. Tendo em vista a dificuldade encontrada no início desta gestão, como dívida 
alta de curto prazo, bem como a necessidade de manter os serviços essenciais a municipalidade, 
é que faz a presente alteração da ordem cronológica.  

Fernandópolis, 13 de Julho de 2017.  

Sebastião Carlos Besteti –  

Secretario Municipal da Fazenda 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 391/2017

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis
CONTRATADA: Calenti & Gonçalves Fernandópolis  Ltda - ME 
VALOR: R$ 29.777,00       	 ASSINATURA: 11/07/2017
OBJETO:  Contratação de empresa especializada para forneci-

mento de peças e serviços de mão de obra para conserto dos veí-
culos Fiat Ducato nº 421 – Placas DJM 1565 e Fiat Ducato nº 387 
– Placas DMN 3395 da Secretaria Municipal de Saúde. MODALI-
DADE:- Convite  nº 013/17.

Fernandópolis-SP., 13 de julho de 2.017.
- RAFAEL VIEIRA MENEZES - 

Gerente de Suprimentos
Uma publicação: Sexta-feira, dia 14 de Julho de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.087.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETO Nº 7.824 – DE 13 DE JULHO DE 2017
(Outorga a prorrogação de permissão de uso de espaço público, 

em caráter precário e por tempo determinado, para o fim que espe-
cifica).

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAU-
LO, NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 66, VII e 106, caput e 
§ 3º, da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 248, 251 e 252 todos 
da Lei Municipal 1.843/93, que instituiu o Código Sanitário e de 
Posturas do Município;

CONSIDERANDO o inteiro teor do Procedimento Administrati-
vo protocolado sob o              nº 5608/2017.

D E C R E T A :
Artigo 1.º - Fica prorrogado o prazo de permissão de uso de pró-

prio público municipal à Senhora ELZA AZEVEDO ZONATO, 
portadora da cédula de identidade RG nº. 26.849.007-7/SSP-SP e 
do CPF: 132.356.208-77, em caráter precário e por prazo determi-
nado até 03 anos, a contar da data de publicação da presente per-
missão, de parte do espaço público pertencente à Municipalidade, 
localizado no cruzamento da Rua Espírito Santo com a Avenida Eu-
rípedes José Ferreira, na calçada do Mercado Municipal, com o ob-
jetivo de exploração de atividade comercial de venda de água de 
coco.

§1° - Fica proibida a venda de bebida alcoólica.
§2° - O tráiler deve ser o mesmo instalado no espaço público per-

mitido, de que trata o presente artigo, ou se substituído, deve ser 
móvel e adquirido de empresas especializadas no ramo, não sen-
do permitida a construção em alvenaria, devendo, ainda, atender as 
exigências legais da Lei de Zoneamento, Código de Postura e Có-
digo Tributário do Município e de vigilância sanitária para a emis-
são do respectivo alvará de funcionamento, sob pena de revogação, 
a qualquer momento, da permissão ora concedida.

Artigo 2.º - Fica a permissionária obrigada a efetuar o pagamen-
to de tributos e tarifas inerentes ao desenvolvimento da atividade e 
ocupação de solo, bem como os encargos de instalação, manuten-
ção, conservação, reparos e limpeza de suas dependências atribuí-
dos à PERMISSIONÁRIA.

§1.º - Fica a PERMISSIONÁRIA, sob pena de extinção da per-
missão, obrigada a promover a manutenção do padrão de energia 
elétrica e água, bem como, recolher diariamente todo lixo produzi-
do no local.

§2.º - As despesas de que trata o parágrafo anterior serão suporta-
das única e exclusivamente pela PERMISSIONÁRIA, bem como o 
consumo mensal de energia elétrica, água e esgoto consumidos pe-
lo mesmo.

§3.º - A PERMITENTE autoriza a PERMISSIONÁRIA a promo-
ver a remoção dos equipamentos e materiais instalados, quando da 
desocupação do imóvel, desde que não altere a estrutura de concre-
to.

Artigo 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 13 de Julho de 2017.
- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Registrado no livro próprio de decretos e publicado na Imprensa 

Oficial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Mu-
nicipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JÚNIOR -
Secretário Municipal de Gestão 

Uma publicação: Sexta-feira, dia 14 de Julho de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.087.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETO Nº 7.825 – DE 13 DE JULHO DE 2017
(Outorga a prorrogação de permissão de uso de espaço público, 

em caráter precário e por tempo determinado, para o fim que espe-
cifica).

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAU-
LO, NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 66, VII e 106, caput e 
§ 3º, da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 248, 251 e 252 todos 
da Lei Municipal 1.843/93, que instituiu o Código Sanitário e de 
Posturas do Município;

CONSIDERANDO o inteiro teor do Procedimento Administrati-
vo protocolado sob o             nº. 51333/2016;

D E C R E T A :
Artigo 1.º - Fica prorrogado o prazo de permissão de uso de pró-

prio público municipal à Senhora DEDICE ALVES DE SOUZA, 
portadora da cédula de identidade RG nº. 37.778.015-7/SSP-SP e 

do CPF: 469.591.905-25, em caráter precário e por prazo determi-
nado até 03 anos, a contar da data de publicação da presente per-
missão, de parte do espaço público pertencente à Municipalidade, 
localizado no Calçadão de Lanches 24 horas, na Avenida Expedi-
cionários Brasileiros, entre a Rua Rio Grande do Sul e a Rua Bahia, 
com o objetivo de exploração de atividade comercial de lanchonete 
especializada em iguarias do nordeste.

§1° - Fica proibida a venda de bebida alcoólica.
§2° - O trailer deve ser o mesmo instalado no espaço público per-

mitido, de que trata o presente artigo, ou se substituído, deve ser 
móvel e adquirido de empresas especializadas no ramo, não sen-
do permitida a construção em alvenaria, devendo, ainda, atender as 
exigências legais da Lei de Zoneamento, Código de Postura e Có-
digo Tributário do Município e de vigilância sanitária para a emis-
são do respectivo alvará de funcionamento, sob pena de revogação, 
a qualquer momento, da permissão ora concedida.

Artigo 2.º - Fica a permissionária obrigada a efetuar o pagamen-
to de tributos e tarifas inerentes ao desenvolvimento da atividade e 
ocupação de solo, bem como os encargos de instalação, manuten-
ção, conservação, reparos e limpeza de suas dependências atribuí-
dos à PERMISSIONÁRIA.

§1.º - Fica a PERMISSIONÁRIA, sob pena de extinção da per-
missão, obrigada a promover a manutenção do padrão de energia 
elétrica e água, bem como, recolher diariamente todo lixo produzi-
do no local.

§2.º - As despesas de que trata o parágrafo anterior serão suporta-
das única e exclusivamente pela PERMISSIONÁRIA, bem como o 
consumo mensal de energia elétrica, água e esgoto consumidos pe-
lo mesmo.

§3.º - A PERMITENTE autoriza a PERMISSIONÁRIA a promo-
ver a remoção dos equipamentos e materiais instalados, quando da 
desocupação do imóvel, desde que não altere a estrutura de concre-
to.

Artigo 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 13 de Julho de 2017.
- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Registrado no livro próprio de decretos e publicado na Imprensa 

Oficial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Mu-
nicipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JÚNIOR -
Secretário Municipal de Gestão 

Uma publicação: Sexta-feira, dia 14 de Julho de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.087.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETO Nº 7.826 – DE 13 DE JULHO DE 2017
(Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar junto 

ao Orçamento Anual do Município de Fernandópolis referente ao 
exercício de 2017, para os fins que especifica).

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAU-
LO, NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

D E C R E T A:
 Artigo 1.º - Fica aberto, junto ao Orçamento Anual do Municí-

pio de Fernandópolis, com fundamento no inciso I, do artigo 4º, da 
Lei nº 4.560, de 21 de dezembro de 2016 (Lei Orçamentária Anu-
al/2017), um crédito adicional suplementar na importância de R$ 
551.000,00 (quinhentos e cinquenta e um mil reais), destinado ao 
atendimento de programas governamentais, conforme classificação 
orçamentária abaixo discriminada:

02 – PODER EXECUTIVO
02.05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02.05.01 – GABINETE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
12.813.0038.2.130 – Escola da Família
3.3.90.30.- Material de Consumo..................................................................... R$ 500,00
FR: Tesouro 
02.05.02 – DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.0015.2.021 – Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.32.- Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita............. R$ 274.000,00
FR: Tesouro 
02.05.02 – DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
12.365.0016.2.022 – Manutenção do Ensino Infantil
3.3.90.32.- Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita............. R$ 276.500,00
FR: Tesouro 
                                                                                                                                             R$  .551.000,00
Artigo 2.º - As despesas decorrentes do artigo anterior serão co-

bertas com recursos provenientes da redução das dotações orça-
mentárias abaixo discriminadas, consignadas no orçamento da des-
pesa vigente para o corrente exercício, a saber:

02 – PODER EXECUTIVO
02.05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02.05.01 – GABINETE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
12.122.0014.2.016 – Manutenção do Gabinete da Secretaria de Educação
3.1.90.11.- Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil...................... R$ 149.448,15
FR: Tesouro 
3.3.90.39.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica........................ R$ 39.000,00
FR: Tesouro 
12.364.0014.2.015 – Concessão de Bolsas de Estudo
3.3.90.18.- Auxílio Financeiro a Estudante................................................. R$ 50.000,00
FR: Tesouro 
12.813.0038.2.130 – Escola da Família
4.4.90.52.- Equipamentos e Material Permanente........................................... R$ 500,00
FR: Tesouro 
02.05.02 – DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.0015.2.021 – Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.30.- Material de Consumo................................................................ R$ 40.000,00
FR: Tesouro 
3.3.90.36.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física........................... R$ 10.000,00
FR: Tesouro 
3.3.90.48.- Outros Auxílios Financeiros à Pessoa Física............................. R$ 20.000,00
FR: Tesouro 
02.05.03– DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
12.365.0016.2.022 – Manutenção do Ensino Infantil
3.3.90.30.- Material de Consumo................................................................ R$ 20.000,00
FR: Tesouro 
3.3.90.48.- Outros Auxílios Financeiros à Pessoa Física............................. R$ 15.000,00
FR: Tesouro 
02.05.05– DEPTO DE ENSINO PROFISSIONALIZANTE
12.363.0018.1.017 – Obras de Contr., Amp. e Adeq. de Prédios Esc.-Ens. Profissiona-

lizante
4.4.90.51.- Obras e Instalações..................................................................... R$ 2.000,00
FR: Tesouro 
12.363.0018.2.026 – Manutenção do Ensino Profissionalizante
3.3.90.04.- Contratação Por Tempo Determinado - Pessoal Civil............. R$ 100.000,00
FR: Tesouro 
3.3.90.30.- Material de Consumo................................................................ R$ 65.000,00
FR: Tesouro 
3.3.90.36.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física........................... R$ 23.310,70
FR: Tesouro 
3.3.90.39.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica........................ R$ 16.741,15
FR: Tesouro 
                                                                                                                                             R$  .551.000,00
Artigo 3.º - Considerando o dinamismo que envolve o processo 

de planejamento dos gastos públicos, a movimentação orçamen-
tária de que trata o presente decreto destina-se a suprir insuficiên-
cia apurada durante a execução orçamentária do exercício de 2017, 
sendo que tais alterações não afetam o resultado das metas estabele-
cidas no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Artigo 4.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 13 de Julho de 2017.
- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Registrado no livro próprio de decretos e publicado na Imprensa 

Oficial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Mu-
nicipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JÚNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: Sexta-feira, dia 14 de Julho de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.087.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 17.719 – DE 13 DE JULHO DE 2017
(Dispõe sobre instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 

DISCIPLINAR para a finalidade que especifica e dá outras provi-
dências).

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO MU-
NICIPAL DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, 
NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;...

CONSIDERANDO o teor das denúncias que chegaram ao conhe-
cimento da Secretaria Municipal da Fazenda, cujo conteúdo tem 
por base a apuração de prováveis irregularidades cometidas por ser-
vidor, gerando indícios de possível descumprimento de dever fun-
cional que se comprovada, podem acarretar o cometimento de in-
frações, fatos que devem ser rigorosamente apurados.

CONSIDERANDO, ao final, que é dever constitucional do Chefe 
do Poder Executivo Municipal promover a apuração imediata, atra-
vés de sindicância ou processo administrativo, de toda e qualquer 
denúncia de irregularidade no serviço público;

RESOLVE:
I - Fica instaurada a competente PROCESSO ADMINISTRATI-

VO DISCIPLINAR, para apurar eventual inobservância de dever 
funcional ou responsabilidades por parte do prestador de serviços 
ao Município de Fernandópolis, em decorrência dos fatos narra-
dos na denúncia supracitada, bem como, para apurar fatos, ações 
ou omissões que porventura venham a surgir no curso de seus traba-
lhos, conexos as referidas irregularidades.

II - DESIGNAR a COMISSÃO MUNICIPAL PERMANEN-
TE DE SINDICÂNCIA desta Municipalidade para, dentro de suas 
competências específicas e no prazo de 30 (trinta) dias, apurar a ve-
racidade dos fatos argüidos e possíveis responsabilidades.

III - Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 13 de julho de 2017.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de Portarias e publicada na Imprensa 
Oficial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Mu-
nicipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSE CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: Sexta-feira, dia 14 de Julho de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.087.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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“Pro societa” na CCJ: 
coitado do meu Latim

l AMADEU JESUS PESSOTTA
Professor

Na portentosa “audição” 
(reunião) da Comissão 
de Constituição e Justiça 
(CCJ) da Câmara Federal, 

na tarde/noite de 10 de julho de 2017, 
ao discutir a aceitação da denúncia 
contra o presidente Michel Temer, 
ouvi, acanhado, a expressão pro so-
cieta, alardeada em tão viva voz pelo 
Relator da Comissão e propalada por 
parlamentares em todos os cantos 
da casa. Como professor de Latim, 
meus ouvidos e minha capacidade 
intelectual pequena se incomodaram 
com “aquilo”; para dizer a verdade, 
senti-os doer, feridos.

Gostaria de saber de onde o emi-
nente Relator obteve essa expressão, 
porque me desgostava a dissonância 
entre o que conheço de latim e o que 
eu ouvira. E mais: tratar-se-ia de um 
“princípio jurídico”?

Vejo constantemente expressões 

cravadas na linguagem jurídica, 
inócuas, vazias, vagas, genéricas, 
verdadeiros clichês que sempre me 
surpreendem pela falta de objeti-
vidade: “a prisão é necessária para 
garantir a ordem pública”, “o crime é 
de extrema e incalculável gravidade”, 
“aumento a pena base porque a cul-
pabilidade é acentuada”, “a palavra 
dos policiais tem presunção de legiti-
midade” (e das demais testemunhas 
não tem por quê?) e tantos outros 
brocardos que contaminam os autos 
dos processos criminais brasileiros.

Incluo uma expressão especial: 
Quod non est in actis, non est in mun-
do, que quer dizer “o que não está 
nos autos não está no mundo”. É 
um velho axioma jurídico que vem 
do Direito Romano, adotado nos Ju-
diciários de Estados democráticos. 
“Mundo”, nesse provérbio, significa 
verdade real, ou seja, não é verdade 

se não está nos autos. Então a verda-
de estaria na sociedade? É demais!

O tal “princípio” do in dubio pro 
societate é mais um entre tantos. Ele 
costuma ser invocado em determina-
das fases do processo penal, como no 
oferecimento da denúncia e na prola-
ção da decisão de pronúncia. Nesse 
caso, a lógica é invertida: a dúvida 
(dubium) não favorece o réu, mas é 
“de interesse da sociedade” aceitar 
a denúncia. Em outras palavras, em 
havendo dúvida, ofereça-se a denún-
cia e, da mesma maneira, na fase da 
pronúncia, in dubio se encaminha ou 
não o processo e se opta pela solução 
positiva.

Mas isso é correto? Não sou estu-
dante de direito ou jurista nem ad-
vogo, mas se trata de um princípio 
previsto em algum dispositivo legal? 
A resposta me parece enfaticamente 
negativa, e meu senso comum e mi-

nha pequena inteligência e conheci-
mento jurídicos concebem esse “tal 
princípio” como abominável. Se se 
encontram, no processo, elementos 
sérios, sensatos, e indícios razoáveis, 
não há espaço para se falar in dubio, 
nem se pode falar de “interesse da so-
ciedade” que alguém seja processado 
(ou pronunciado) sem base concreta 
nos autos. Igualmente, como também 
sou leigo em direito, me atrevo a per-
guntar se o tal princípio existe no Có-
digo de Processo Civil, Código Penal 
ou na Constituição brasileira.

Mas não quero discutir, embora 
gostasse de saber, se existe ou não 
a máxima in dubio pro societa do 
Relator nas leis brasileiras. Quero, 
principalmente, concentrar-me na 
inquietante “gafe” do Relator da CCJ: 
no seu pro societa. Explico.

A preposição “pro” rege (pede) 
ablativo (um dos casos das declina-
ções das palavras em latim, frequen-
temente determinado por regências 
de preposições1). A palavra societas, 
atis pertence à terceira declinação 
e, devido à preposição pro, deve ter 
como ablativo a desinência “e”. O 
ablativo origina-se a partir do radical 
do genitivo (societatis), outro caso 
latino que, habitualmente, indica 
posse ou é exigido em decorrência de 

regências verbais ou preposicionais, 
ou seja, o termo correto será societa-
te2 e não societa como se empenhou 
em dizer o Relator. Portanto, quando 
se quer dizer na dúvida, em favor do 
réu, diz-se in dubio pro reo: tanto du-
bium, ii, substantivo neutro, quanto 
reus, rei3, substantivo masculino, per-
tencem à segunda declinação latina 
cujo ablativo singular se constrói com 
a desinência “o”. Quando se quer di-
zer na dúvida, em favor da sociedade, 
dever-se-á dizer in dubio pro societa-
te – e não pro societa como tão ampla 
e manifestamente foi ostentada a 
expressão na CCJ.

Valha-me Deus!
Estudem, Meninos, estudem!

1	 BERGE, Damião; CASTRO, Ludovico M. 
Gomes de; MÜLLER, Reinaldo. Ars lati-
na – gramática. 5. ed.  Petrópolis : Vozes, 
1973. v. 4, 375 p.

2	 BERGE, Damião; MÜLLER, Reinaldo. Ars 
latina – curso prático da língua latina. 33. 
ed.  Petrópolis : Vozes, 2001. 219 p.

3	 Segundo Torrinha (1945, p. 752), para os 
antigos romanos, a palavra “reus” (réu) 
provém de “res” (coisa) e significa “aque-
le cujos bens estão em litígio”.

	 TORRINHA, Francisco. Dicionário latino-
-português. 3. ed. Porto (Portugal) : Mara-
nus, 1945. 947 p.

artigo

Foi registrado duran-
te o início da tarde 
desta quinta-feira 
(13) uma tentativa 

de homicídio em Valentim 
Gentil, município localiza-
do a 22 quilômetros de Fer-
nandópolis. A vítima, identi-
ficada com as iniciais A.A.F, 

é um empresário de 67 anos.  
O crime ocorreu por volta das 
13 horas e chocou os morado-
res.  O projétil atravessou o 
crânio da vítima que, apesar 
do ferimento está consciente 
e orientado. Em seguida, ele 
foi transferido para a Santa 
casa de Votuporanga. O sus-
peito do crime está sendo pro-
curado pela polícia. A vítima foi levada pelo SAMU para a Santa Casa de Votuporanga 

Foto: site “votunews”

à  TENTATIVA DE HOMICÍDIO 

Idoso leva
tiro na cabeça 

 Da Redação

contato@oextra.net

O Ministério Público do Tra-
balho (MPT) encaminhou ao 
presidente Michel Temer, na 
quarta-feira (12), uma Nota 
Técnica em que pedia o ve-
to total à reforma trabalhis-
ta (PLC 38/2017), aprovada no 
plenário do Senado, na noite 
desta terça (11). O documento 
destaca 14 pontos que violam 
a Constituição Federal e Con-
venções Internacionais ratifi-
cadas pelo Brasil. Segundo o 
procurador-geral do Trabalho, 
Ronaldo Fleury, com a sanção 
presidencial, que aconteceu 
na tarde de ontem, o MP pode-
rá ingressar com uma Ação Di-
reta de Inconstitucionalidade 
junto ao Supremo Tribunal Fe-

deral (STF) ou questionar na 
Justiça, caso a caso, os pon-
tos considerados inconstitu-
cionais. “O papel do Ministério 
Público do Trabalho era aguar-
dar a sanção, apresentar as in-
constitucionalidades que fun-
damentariam os vetos e adotar 
as medidas adequadas, seja 
por meio de Ação Direta de In-
constitucionalidade, seja por 
meio de arguição de inconsti-
tucionalidade em ações civis 
públicas”, informou o procura-
dor-geral do Trabalho, Ronal-
do Fleury. Em relação à decla-
ração do presidente da Câmara 
dos Deputados, Rodrigo Maia, 
de que não teria havido acordo 
sobre eventuais vetos e edição 
de Medida Provisória, Fleury 
cobrou coerência ao parlamen-

tar. “Causa-nos surpresa por-
que o senador Romero Jucá 
apresentou inclusive um do-
cumento assinado pelo presi-
dente Michel Temer no senti-
do de que haveria esses vetos 
e edição de Medidas Provisó-
rias, regulamentando as maté-
rias ali especificadas. Eu que-
ro crer que o deputado Rodrigo 
Maia vá honrar esse compro-
misso e, principalmente, os 
parlamentares da base do go-
verno”, finalizou. A Nota Téc-
nica detalha violações que in-
cluem: inconstitucionalidade 
decorrente da ausência de am-
plo debate com a sociedade e 
da promoção do diálogo social; 
inconstitucionalidade em face 
da violação de Tratados Inter-
nacionais de Direitos Humanos 

do Trabalho; desvirtuamento 
inconstitucional do regime de 
emprego e a negação de inci-
dência de direitos fundamen-
tais; inconstitucionalidade na 
terceirização de atividades fi-
nalísticas das empresas; flexi-
bilização inconstitucional da 
jornada de trabalho; violação 
de direito fundamental à jorna-
da compatível com as capaci-
dades físicas e mentais do tra-
balhador; e violação de direito 
fundamental ao salário míni-
mo, à remuneração pelo traba-
lho e a salário equitativo, além 
do desvirtuamento inconsti-
tucional de verbas salariais. O 
documento aponta ainda in-
constitucionalidade da preva-
lência do negociado sobre o le-
gislado para reduzir proteção 

social do trabalhador; incons-
titucional derrogação de pro-
teção jurídica trabalhista aos 
empregados com maior remu-
neração e com diploma de for-
mação superior; fragilização 
do direito à representação de 
trabalhadores por local de tra-
balho; inconstitucionalidade 
quanto à exclusão ou redução 
de responsabilidade do empre-
gador; tarifação do dano extra-
patrimonial e a consequente 
restrição ao direito fundamen-
tal à reparação integral de da-
nos morais; restrições incons-
titucionais de acesso à Justiça 
do Trabalho, o que viola direi-
to constitucional de acesso à 
Justiça; e a afronta à autono-
mia funcional do poder Judici-
ário trabalhista.

à  VAI PRO “TAPETÃO”

MPT analisa entrar com ADIN contra reforma trabalhista

Segundo o procurador-geral do 
Trabalho, Ronaldo Fleury, o MP 
deverá ingressar com uma Ação 
Direta de Inconstitucionalidade 

junto ao STF após sanção 
presidencial, sacramentada na 

tarde de ontem (13)

 ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO

Procuradoria-Geral do Trabalho
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DECRETO Nº1.699/2017
(Que dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e 

dá outras providências)
LIVIA LUANA COSTA OLIVEIRA, Prefeita Municipal de Ou-

roeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais.
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto na contadoria da Prefeitura Munici-

pal de Ouroeste, conforme Lei Municipal nº 1.328 de 13 de ju-
lho de 2017, um crédito adicional suplementar na importância de 
R$250.000,00(duzentos cinquenta mil reais) destinado a suplemen-
tação dasseguintesdotaçõesorçamentárias vigente a saber:

02 – Poder Executivo
02.03 – Paço Municipal e Dependencias
04.122023.2005 – Manutenção da Administração Geral Secreta-

ria
3.3.90.39 – Outros Serv. Terc. Pessoa Juridica..........R$ 30.000,00 
02.10 – Fundo Municipal de Saude
10.301008.2016 - Manutenção do Serviço de Saude - UBS
3.3.90.39 – Outros Serv. Terc. Pessoa Juridica..........R$ 20.000,00 
10.301027.2062 – Manutenção Atenção Basica
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas Pessoal Civil.........R$ 130.000,00
02.11 – Hospital Municipal 
10.302024.2019 – Manutenção do Hospital Municipal 
3.3.90.39 – Outros Serv. Terc. Pessoa Juridica..........R$ 40.000,00 
02.25 – Ensino Infantil Pre-Escola
12.365009.2073 – Manutenção Educação Infantil – Pre Escola
3.1.91.13 – Obrig. Patronais Intra-Orçamentaria...... R$30.000,00

 R$ 250.000,00
 Parágrafo Único – O valor do presente crédito correrá por conta 

da redução dasseguintes dotações orçamentarias a saber: 
02 – Poder Executivo
02.10 – Fundo Municipal de Saude
10.301008.2016 - Manutenção do Serviço de Saude – UBS 
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas Pessoal Civil.........R$ 250.000,00

R$ 250.000,00
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogam-se as disposições em contrário.
P.M. de Ouroeste SP, 13 de julho de 2017
LIVIA LUANA COSTA OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Registrado, afixado e publicado na Prefeitura Municipal em lugar 

de costume na data supra. 
CELSO LUIZ DA COSTA 

Secretario Municipal Administrativo
Uma publicação: Sexta-feira, dia 14 de Julho de 2017.
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LEI Nº1.327/2017
(Que dispõe sobre a abertura de crédito adicional especiale dá ou-

tras providências)
LIVIA LUANA COSTA OLIVEIRA, Prefeita Municipal de Ou-

roeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais.
FAZ SABERque a Câmara Municipal de Ouroeste, em sessão ex-

traordinária realizada no dia 13dejulhode 2.017, aprovou e eu san-
ciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um 
crédito adicional especial na Contadoria Municipal na importância 
de R$50.000,00(cinquentamil reais) destinadospara ocorrer despe-
sas com Departamento de Turismo do Municipio, com a seguinte 
classificação orçamentária a saber:

02 – Poder Executivo
02.26 – Turismo Municipal 
13.392038.2074 –Manut.Atividade TuristicaR$ 50.000,00
Parágrafo 1º – A discriminação dos recursos e código de aplica-

ção serão discriminados por decreto municipal.
Paragrafo 2º - O valor do presente crédito correrá por conta da re-

dução parcial da seguinte dotação orçamentaria do orçamento vi-
gente a saber: 

2 – Poder Executivo
02.15 – Educação Complementar e Cultura 
12.364012.2026 - Manutenção do Ensino Superior 
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas Pessoal Civil........... R$50.000,00

R$50.000,00
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-

vogam-se as disposições em contrário.
P.M. de Ouroeste SP, 13 de julho de 2017
LIVIA LUANA COSTA OLIVEIRA 

Prefeita Municipal
Registrada, afixada e publicada na Prefeitura Municipal em lugar 

de costume na data supra. 
CELSO LUIZ DA COSTA 

Secretario Municipal Administrativo
Uma publicação: Sexta-feira, dia 14 de Julho de 2017.
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LEI Nº1.328/2017
(Que dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e 

dá outras providências)
LIVIA LUANA COSTA OLIVEIRA, Prefeita Municipal de Ou-

roeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais.
FAZ SABERque a Câmara Municipal de Ouroeste, em sessão ex-

traordinária realizada no dia 13dejulhode 2.017, aprovou e eu san-
ciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica aberto na contadoria da Prefeitura Municipal de 
Ouroeste, um crédito adicional suplementar na importância de 
R$250.000,00(duzentos cinquenta mil reais) destinado a suplemen-
tação dasseguintesdotaçõesorçamentárias vigente a saber:

02 – Poder Executivo
02.03 – Paço Municipal e Dependencias
04.122023.2005 – Manutenção da Administração Geral Secreta-

ria
3.3.90.39 – Outros Serv. Terc. Pessoa Juridica..........R$ 30.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 392/2017.             

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 129/2017.	
Contratado: MUNDIAL PNEUS DE ITABERA - EIRELI - EPP
VALOR: R$ 10.232,00                        ASSINATURA: 11/07/2017.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE PNEUS, PROTETOR E CÂMA-

RA PARA USO EM VÁRIAS SECRETARIAS DESTA MUNICI-
PALIDADE. A PARTIR DA SOLICITAÇÃO OS PNEUS, PRO-
TETOR E CÂMARA DEVERÃO SER ENTREGUES EM ATÉ 10 
DIAS.” ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 076/2017. MOD. PRE-
GÃO Nº. 055/2017. 

Fernandópolis-SP, 11 de julho de 2017.
- RAFAEL VIEIRA MENEZES -

Gerente de Suprimentos
Uma publicação: Sexta-feira, dia 14 de Julho de 2017.
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02.10 – Fundo Municipal de Saude
10.301008.2016 - Manutenção do Serviço de Saude - UBS
3.3.90.39 – Outros Serv. Terc. Pessoa Juridica..........R$ 20.000,00 
10.301027.2062 – Manutenção Atenção Basica
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas Pessoal Civil.........R$ 130.000,00
02.11 – Hospital Municipal 
10.302024.2019 – Manutenção do Hospital Municipal 
3.3.90.39 – Outros Serv. Terc. Pessoa Juridica..........R$ 40.000,00 
02.25 – Ensino Infantil Pre-Escola
12.365009.2073 – Manutenção Educação Infantil – Pre Escola
3.1.91.13 – Obrig. Patronais Intra-Orçamentaria...... R$30.000,00

 R$ 250.000,00
 Parágrafo Único – O valor do presente crédito correrá por conta 

da redução dasseguintes dotações orçamentarias a saber: 
02 – Poder Executivo
02.10 – Fundo Municipal de Saude
10.301008.2016 - Manutenção do Serviço de Saude – UBS 
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas Pessoal Civil.........R$ 250.000,00

R$ 250.000,00
Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-

gam-se as disposições em contrário.
P.M. de Ouroeste SP, 13 de julho de 2017
LIVIA LUANA COSTA OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Registrada, afixada e publicada na Prefeitura Municipal em lugar 

de costume na data supra. 
CELSO LUIZ DA COSTA 

Secretario Municipal Administrativo
Uma publicação: Sexta-feira, dia 14 de Julho de 2017.
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- PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESTRELA D’OESTE -
- EDITAL DE PUBLICAÇÃO -

EDITAL LICITAÇÃO:21/SL/2017PROCESSO: 054/SL/2017 
MODALIDADE: Pregão Presencial OBJETO: Constitui objeto do 
presente procedimento, a seleção de melhor proposta para elabo-
ração da “Ata de registro de preços para aquisição de gêneros ali-
mentícios – estocáveis para o preparo da merenda escolar, que se-
rão servidas aos alunos da rede municipal e estadual de ensino, com 
previsão de consumo no decorrer de 12 (doze) meses, conforme 
Termo de Referência” DATA, HORÁRIO E LOCAL DA SESSÃO 
PÚBLICA: Dia 26/07/2017, às 08h30min, no Setor de Licitações 
da Prefeitura, Paço Municipal “Prefeito Wilson Nogueira Lapa”, 
na Rua Bahia, nº 639 – Jardim São Paulo, em Estrela d’Oeste – SP 
EDITAL: O Edital completo poderá ser adquirido pelos interessa-
dos pessoalmente ou através do e-mail:licitacao@pmestrela.sp.gov.
brINFORMAÇÕES: Maiores informações pelo telefone (17) 3833-
9411, nos dias úteis, no horário das 08h00min às 11h00min e das 
13h00min às 17h00min.

Prefeitura Municipal de Estrela d’Oeste/SP, 13 de julho de 2017.
ANTÔNIO VALTER DOS SANTOS

Prefeito Municipal
Uma publicação: Sexta-feira, dia 14 de Julho de 2017.
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MUNICÍPIO DE MIRA ESTRELA 
AVISOS

RESULTADO ADJUDICAÇÃO/
HOMOLOGAÇÃO/CONTRATO.

PREGÃO PRESENCIAL n.º 021/2017. – Proc. n.º 041/2017. 
Objeto: Aquisição de Peças e Serviços de Elétrica para veículos de 
Diversos Setores desta Municipalidade.  

ADJUDICAÇÃO PREGÃO N.º 021/2017 – PROC 041/2017 
- Objeto: Contratação de firma do Ramo para Aquisição de Peças 
e Serviços, parte Elétrica para veículos de diversos Setores desta 
Municipalidade, de acordo com o subitem 7.12, declara aceitabi-
lidade do preço ofertado dos lotes, de acordo com os preços pra-
ticados no mercado e coerente com execução do objeto licitado e 
adjudico para os licitantes desse certame a seguir: Mauro Gonçal-
ves Pagioro – ME. Data: 20/06/2017 – Rosimeire Matioli da Sil-
va – Pregoeira

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO N.º 021/2017 - Objeto: Aquisi-
ção de Peças e Serviços de Elétrica para veículos de Diversos Se-
tores desta Municipalidade. Vencedor: Mauro Gonçalves Pagioro 
– ME. Fica o adjudicatário convocado a assinar contrato. Prefeito 
Municipal - Marcio Hamilton Castrequini Borges - Mira Estrela-
-SP, 26 de Junho de 2017.

CONTRATO N.º: 063/2017 – Aquisição de Peças e Serviços 
parte Elétrica para veículos de Diversos Setores desta Municipali-
dade –1.º Lugar para os lotes n.ºs: 01; 02; 03; 04; 05; 06; 07; 08; 
09; 10; 11; 12; 13; 14; 15; 16; 17; 18; 19; 20; 21; 22; 23; 24; 25; 26; 
27; 28; 29; 30; 31; 32 e 33 a firma: Mauro Gonçalves Pagioro - ME, 
com a totalização dos lotes em R$-55.746,00 (cinquenta e cinco mil 
e setecentos e quarenta e seis reais). Data assinatura: 04/07/2017 – 
Prefeito Municipal – Marcio Hamilton Castrequini Borges – 13 de 
Julho de 2017.

Uma publicação: Sexta-feira, dia 14 de Julho de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.087.
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LEI Nº  1.919 DE 13 DE JULHO DE 2017
(Dispõe sobre a criação da Ouvidoria do Município de São João 

das Duas Pontes/Sp  e dá outras providências) 
JOSE CARLOS BARUCI, Prefeito do Município de São João 

das Duas Pontes, Comarca de Estrela d’Oeste, Estado de São Paulo 
etc,  no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DAS DUAS PONTES, APROVOU EM SESSÃO EX-
TRAORDINARIA NO DIA 10 DE JULHO DE 2017, E O  
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA E PROMULGA A SE-
GUINTE LEI: 

Art. 1º. Fica criada a Ouvidoria do Município São João das Duas 
Pontes/Sp, tendo por objetivo assegurar, de modo permanente e efi-
caz, a preservação dos princípios de legalidade, moralidade e efici-
ência dos atos dos agentes da Administração Direta e Indireta, in-
clusive das empresas públicas e sociedades nas quais o Município 
detenha capital majoritário, e entidades privadas de qualquer natu-
reza que operem com recursos públicos, na prestação de serviços à 
população. 

Art. 2º. A Ouvidoria será o canal de comunicação direta entre a 
sociedade e a Administração Municipal, recebendo reclamações, 
denúncias, sugestões e elogios, de modo a estimular a participação 
do cidadão no controle e avaliação dos serviços prestados e na ges-
tão dos recursos públicos. 

Art. 3º. Compete à Ouvidoria do Município de São João das Du-
as Pontes: 

I - receber denúncias, reclamações e representações sobre atos 
considerados arbitrários, desonestos, indecorosos, ilegais, irregula-
res ou que violem os direitos individuais ou coletivos, praticados 
por servidores civis e militares da Administração Pública Munici-
pal direta e indireta e daquelas entidades referidas no artigo 1º des-
ta lei;

II - receber sugestões de aprimoramento, críticas, elogios e pe-
didos de informação sobre as atividades da Administração Pública 
Municipal;

III - diligenciar junto às unidades administrativas competentes, 
para que prestem informações e esclarecimentos a respeito das co-
municações mencionadas no inciso anterior; 

IV - manter o cidadão informado a respeito das averiguações e 
providências adotadas pelas unidades administrativas, excepciona-
dos os casos em que necessário for o sigilo, garantindo o retorno 
dessas providências a partir de sua intervenção e dos resultados al-
cançados; 

V – elaborar e divulgar, trimestral e anualmente, relatórios de su-
as atividades, bem como, permanentemente, os serviços da Ouvi-
doria do Município junto ao público, para conhecimento, utilização 
continuada e ciência dos resultados alcançados; 

VI - promover a realização de pesquisas, seminários e cursos so-
bre assuntos relativos ao exercício dos direitos e deveres do cidadão 
perante a administração pública; 

§ 1º. A Ouvidoria manterá sigilo sobre denúncias e reclamações 
que receber, bem como sobre sua fonte, assegurando a proteção dos 
denunciantes, quando requerer o caso ou assim for solicitado. 

§ 2º. A Ouvidoria manterá serviço telefônico gratuito, destinado a 
receber as denúncias e reclamações, garantindo o sigilo da fonte de 
informação. 

Art. 4º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário. 

JOSE CARLOS BARUCI
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NESTA DIRETORIA NA DA-
TA SUPRA

LINDOMAR ROBERTO VISSOTI
Diretor Mun. de Administração

Uma publicação: Sexta-feira, dia 14 de Julho de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.087.
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à  A FORÇA DA DOJOKAN

O ZEBRÃO
CONCURSO 758

Por Lívio Vono

Com muitos empates inespe-
rados no concurso da Lote-

ca do último final de semana, não 
tivemos ganhadores com 14 pontos, por isso ficou um acumulado 
de R$ 303.718,05. Poucos ganhadores também fizeram os 13 pontos, 
apenas seis, e cada aposta premiada ganhou R$ 10.847,05. O con-
curso 758 desta semana traz jogos de todas as séries do Brasileiro. 
Vamos às dicas do Zebrão e boa sorte. 

01 - Cruzeiro X Flamengo - Um jogo para ser bem pensado. O Cru-
zeiro saiu da seca vencendo o Palmeiras em casa e o Flamengo ba-
teu o Vasco, seu maior rival, em pleno São Januário. Diante disso es-
tá cheirando um empate. Dica: Coluna do Meio. 

02 - Corinthians X Atlético-PR - Pelo embalo que está o Timão não 
dá para não jogar nele. Encontrará um adversário de treinador no-
vo, pois o competente Eduardo Baptista foi mandado embora de-
pois de dois meses no comando do Furacão. Jogando em Itaquera, 
o Timão é difícil de ser batido. Dica: Coluna Um. 

03 - Ceilândia-DF X Comercial-MS - O Ceilândia foi até Campo 
Grande, no Mato Grosso do Sul, para encarar o Comercial em jogo 
de mata-mata da Série D do Brasileiro, e não teve dó. Venceu por um 
a zero. Agora, jogando na cidade satélite de Ceilândia, deve confir-
mar sua classificação. Dica: Coluna Um. 

04 - América-MG x Guarani de Campinas - As duas equipes estão 
dentre as quatro melhores da Série B do Brasileiro. O Bugre é vice-
-líder, com 22 pontos ganhos, enquanto o América mineiro é o ter-
ceiro, com 20. O jogo é no Horto, campo do América, em BH, e isso 
dá certo favoritismo ao time mineiro. Dica: Coluna Um. 

05 - Fortaleza X Remo - Jogo da Série C do Brasileiro. O Tricolor ce-
arense é terceiro colocado de seu grupo, com 14 pontos ganhos, en-
quanto o Remo é o quinto, com 12. Toda vez que joga no Presiden-
te Vargas, o Fortaleza cresce muito e deverá vencer por um placar 
meio apertado. Dica: Coluna Um. 

06 - Tupi-MG X Tombense-MG - Jogo também da Série C do Brasi-
leiro. É praticamente um clássico do interior do futebol mineiro. No 
Grupo B, o Tupi é o quarto colocado, o Tombense é o quinto e am-
bos têm 13 pontos ganhos em nove jogos. Daí dá para ver como se-
rá equilibrado este jogo. Dica: Coluna do Meio. 

07 - Ceará X Juventude - Parada dura aqui. O Ceará vem de grande 
vitória fora de casa contra o Figueirense por dois a zero. O Juventu-
de venceu o Guarani em casa e é líder da Série B. O que dá um certo 
favoritismo, pequeno, ao Ceará é que joga diante de sua grande tor-
cida. Dica: Coluna Um. 

08 - Londrina X Boa - Joguinho meio encrencado, sabe por quê? O 
time do Paraná, quando menos se espera, dá uma tropeçada e der-
ruba muita gente. Mas precisa muito da vitória para encostar no pe-
lotão da frente. Cuidado com o Boa. Dica: Coluna Um. 

09 - Palmeiras X Vitória - Se quiser ainda pensar em Brasileirão, o 
Verdão tem que mudar muita coisa. O caríssimo Palmeiras ainda 
não mostrou a que veio neste Campeonato Brasileiro, mas pela di-
ferença de elenco não tem jeito de não apostar no Verdão, que joga 
nos Allianz “Arana” (ops...). Dica: Coluna Um. 

10 - Vasco X Santos - O cruzmaltino teve seu estádio de São Januário in-
terditado em razão dos acontecimentos na partida contra o Flamengo. 
Por isso este jogo deverá ser realizado em Volta Redonda, o que enfra-
quece e muito o Vascão. Como o Santos não é lá essas coisas fora de ca-
sa, este jogo tem tudo para terminar empatado. Dica: Coluna do Meio. 

11 - Bahia X Avaí - Parece fácil, não é? Mas não é não. Jogue seu tri-
plo aqui. O Bahia estava na seca, não vencia há sete jogos antes de 
bater a Macaca, em Campinas. O Avaí, nas três últimas partidas, 
empatou em casa com a Ponte e venceu Botafogo e Grêmio fora, por 
dois a zero. Seu goleiro Douglas está fazendo milagres e logo vai vi-
rar “santo”, como virou Marcão no Palmeiras. Dica: Triplo. 

12 - Chapecoense X São Paulo - A Chape está de novo treinador, 
mas o elenco é o mesmo e não faz boa campanha este ano. O Trico-
lor do Morumbi está de técnico novo, Dorival Jr, e vai a Chapecó pa-
ra não perder e, se der, vencer. Haverá muito equilíbrio nesta parti-
da. Dica: Coluna do Meio. 

13 - Coritiba X Fluminense - A coisa tá feia para o Coxa. É tropeço 
em cima de tropeço. Vai receber um Fluminense sequioso para se 
posicionar entre os quatro primeiros do Brasileirão. Time por time, 
o Flu é muito melhor e deverá endurecer para o Coritiba nesta par-
tida. Dica: Coluna Dois. 

14 - Atlético-GO X Atlético-MG - Jogo complicado. Os atleticanos de 
Goiás ensejaram uma reação, mas ficou nisso mesmo. O Galo das Al-
terosas fez a mesma coisa e está patinando, mesmo tendo um gran-
de elenco. Mas deverá prevalecer o melhor time. Dica: Coluna Dois. 

Obs.: Cinco jogos serão realizados no sábado. São eles: 02,-03, 04, 
07 e 08; os demais no domingo. Boa sorte!

 SECOM

Prefeitura de Fernandópolis

Em seu primeiro 
dia de competi-
ções no 61° Jo-
gos Regionais de 

Andradina, na quarta-feira, 
12, e com uma delegação 
de 200 atletas, Fernandópo-
lis conquistou sua primei-
ra medalha. Competindo no 
Karatê, o atleta César Vini-
cius Pereira da Silva subiu 
ao pódio ocupando o ter-
ceiro lugar com a medalha 
de Bronze no Kumite até 60 
kg, categoria livre. Na tar-
de desta quinta-feira, 13, 
mais uma importante par-
ticipação do Basquete Mas-
culino de Fernandópolis 
nas quadras, conquistan-
do vitória com o placar de 
104 x 32 contra Auriflama. 
Participando em 24 moda-
lidades, a equipe fernando-
polense vem obtendo signi-
ficativas conquistas nesta 
primeira fase dos jogos e 
está otimista na competi-
ção. “Temos bons atletas 
que treinaram muito pa-
ra representar nosso mu-
nicípio nos Jogos Regio-
nais, estamos na torcida 
e esperançosos que tere-
mos bons resultados”, co-
mentou o secretário de Es-
portes, Juracy Rossato. Ao 
todo, 47 municípios partici-
pam dos Jogos Regionais 
de Andradina.

Primeira medalha nos Jogos 
Regionais vem do Karatê
Karateca César da Silva garantiu bronze no Kumite

Medalhista César Vinicius Pereira ao lado do professor de Karatê, sensei
Adauto Guarnieri, da Associação de Karatê “Dojokan de Fernandópolis”
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Pacientes foram recepcionados com festa 

Clima de festa, cria-
tividade e uma 
bela decoração 
marcaram esta 

quinta-feira, 13, no Centro 
Integrado de Saúde (CIS) de 
Fernandópolis.

Caracterizados com roupas 
caipiras, os profissionais da 
unidade recepcionaram os 
pacientes agendados no dia 
com muita alegria e um cardá-
pio típico de diversas delícias, 
proporcionado momentos de 
diversão e distração a todos.

Representando a adminis-
tração municipal, o vice-pre-
feito Gustavo Pinato marcou 

presença no evento, acompa-
nhando de perto o momento 
festivo promovido pelo CIS 
aos seus assistidos.

O CIS
O Centro Integrado da Saú-

de de Fernandópolis, aber-
to de segunda a sexta-feira, 
atende em média 50 pesso-
as de todas as faixas etárias, 
oferecendo especialidades 
nas áreas de Fonoaudiolo-
gia, Psicologia e Fisioterapia.

Inaugurado em maio de 
2009, o CIS foi criado para 
promover tratamento e re-
abilitação de pacientes das 
Unidades Básicas de Saú-
de (UBS) e Programas Saúde 
da Família (PSF). A unida-

de, que oferece atendimen-
to gratuito, conta com nove 
profissionais especializados 
e capacitados, possuindo 
equipamentos e suporte clí-
nico para proporcionar qua-
lidade de vida e reintegração 
social à população.

“O Centro Integrado de 
Saúde visa promover o desen-
volvimento, tratamento e a re-
abilitação de pacientes que 
necessitam de cuidados físi-
cos, sensoriais, psicológicos 
ou sociais. Desenvolvemos 
um tratamento humanitário, 
visando sempre a melhoria na 
qualidade de vida de todos”, 
comentou Sílvia Fuentes, co-
ordenadora do CIS. 

Em clima de festa julina, a 
Pelos e Patas (Associação de 
Amigos em Defesa dos Ani-
mais), realizará mais uma feira 
de adoção de cães e gatos em 
Fernandópolis. O evento será 

neste sábado, dia 15, das 09h 
às 13hrs, na Clínica Veteriná-
ria Animale Pet Center, locali-
zada na Avenida dos Arnaldos, 
nº 1435, no centro da cidade. 

Para adotar não esqueça de 
levar RG, CPF e comprovan-
te de residência.

à  ADOTA NÓIS, SÔ!

Pelos e Patas realizará 
feira de adoção
de cães e gatos

 MARCELA BARBAR

marcela@oextra.net

CIS reúne pacientes em confraternização caipira 
Unidade de reabilitação atende cerca de 50 pacientes todos os dias 

 SECOM

Prefeitura de Fernandópolis


